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PRIMEIRO  TERMO ADITIVO AO  TERMO DE  CONTRATO Nº 
013/2023/ANA – PROGESTÃO III, CELEBRADO ENTRE A 
AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO E O 
ESTADO DE MATO GROSSO, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE – SEMA E O 
CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS – CEHIDRO, 
COMO INTERVENIENTE.

A  AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS E SANEAMENTO BÁSICO – ANA , inscrita no CNPJ sob o nº 
04.204.444/0001-08, neste ato representada, de acordo com  o Inciso IV, art. 1º, d a Portaria ANA 
nº 390, de 3 de março de 2022, publicada no Diário Oficial da União – DOU nº 44, Seção 1, de 7 
de março de 2022, pelo Superintendente de Administração, Finanças e Gestão de Pessoas, LUIS 
ANDRÉ MUNIZ, nomeado pela Portaria nº 37, de 5 de julho de 2002, publicada no Diário Oficial 
da União – DOU nº 129, Seção 2, de 8 de julho de 2002 ,     portador da Matrícula Funcional nº 
66804070 , e o  ESTADO DO MATO GROSSO , por intermédio da  SECRETARIA DE ESTADO DE 
MEIO AMBIENTE – SEMA , inscrita no CNPJ sob o nº 56.085.410/0001-37, denominada 
ENTIDADE ESTADUAL,     n e s t e   a t o   r e p r e s e n t a d a   p o r   s u   a   S e c r e t á r i a   d e   E s t a d o ,     M A U R E N   
L A Z Z A R E T T I   ,     n o m e a d a   p e l o   A t o   G o v e r n a m e n t a l   n º   5 . 3 6 3 ,   d e   3 0   d e   d e z e m b r o   d e   2 0 2 2 ,   
p u b l i c a d o   n o   D i á r i o   O f i c i a l   d o   E s t a d o   n º   2 8 . 4 0 6 ,   e m   3 0   d e   d e z e m b r o   d e   2 0 2 2 ,   e   o     C O N S E L H O   
E S T A D U A L   D E   R E C U R S O S   H Í D R I C O S   –   C E H I D R O   ,   r e p r e s e n t a d o   p o r   s u a   P r e s i d e n t e   e   t a m b é m   
S e c r e t á r i a   d e   E s t a d o   d e   M e i o   A m b i e n t e ,   j á   q u a l i f i c a d a ,     r e s o l v e m       c e l e b r a r   e s t e   P r i m e i r o   T e r m o   
A d i t i v o   a o     T e r m o   d e     C o n t r a t o   n º   0   1 3   / 2 0   2 3   / A N A   –   P R O G E S T Ã O     I   I I ,   n a       c o n f o r m i d a d e   d o s   
e l e m e n t o s   c o n s t a n t e s   d o   P r o c e s s o   A d m i n i s t r a t i v o   A N A   n º       0 2 5 0 1 . 0 0   1 6 7 1   / 2 0   2 3   -   7 7   ,   e   m e d i a n t e   
a s   c l á u s u l a s   e   c o n d i ç õ e s   a   s e g u i r : 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

E s t e   T e r m o   A d i t i v o   t e m   p o r   o b j e t o     a l t e r a r   o   n ú m e r o   d e   i n s c r i ç ã o   n o   C a d a s t r o   N a c i o n a l   d a   
P e s s o a   J u r í d i c a   –   C N P J   d a   S e c r e t a r i a   d e   E s t a d o   d e   M e i o   A m b i e n t e ,   d e   M a t o   G r o s s o ,   p a r a   
5 6 . 0 8 5 . 4 1 0 / 0 0 0 1 - 3 7 ,   c o m o   E n t i d a d e   E s t a d u a l ,   e   o s   d a d o s   d a   c o n t a   c o r r e n t e   v i n c u l a d a   a o   
T e r m o   d e   C o n t r a t o . 

C L Á U S U L A   S E G U N D A   –   D A S   A L T E R A Ç Õ E S 

O s   d a d o s   d a   c o n t a   c o r r e n t e   v i n c u l a d a   a o   T e r m o   d e   C o n t r a t o ,   m e n c i o n a d a   n o   s u b i t e m   3 . 1 . 1 . 4 .   
p a s s a r á   a   v i g o r a r   c o m   a   s e g u i n t e   r e d a ç ã o : 

“ 3 . 1 . 1 . 4 .   T r a n s f e r i r   à   E N T I D A D E   E S T A D U A L   a s   p a r c e l a s   d e   r e c u r s o s   
f i n a n c e i r o s   d e   q u e   t r a t a m   o s   s u b i t e n s   4 . 1 . 1 .   e   4 . 1 . 2 .   d a   C l á u s u l a   Q u a r t a   d e s t e   
T e r m o   d e   C o n t r a t o ,   m e d i a n t e   d e p ó s i t o   e m   c o n t a   c o r r e n t e   d e   s u a   t i t u l a r i d a d e ,     
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e s p e c í f i c a   e   e x p r e s s a m e n t e   v i n c u l a d a   a   e s t e   T e r m o   d e   C o n t r a t o ,   d e n o m i n a d a   
C o n t a   P R O G E S T Ã O   M T   –   B a n c o   0 0 1   –   A g ê n c i a   n º   3 8 3 4 - 2   –   C o n t a   C o r r e n t e   n º   
1 . 0 4 2 . 9 0 1 - 8 ”   

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam ratificadas as demais cláusulas do Termo de Contrato.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo Aditivo depois de lido e achado em 
ordem, foi lavrado eletronicamente pelos partícipes.

Brasília/DF,  24 de outubro de 2024.

Pela CONTRATANTE:

(assinado eletronicamente)
LUIS ANDRÉ MUNIZ

Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico

Pela CONTRATADA:

( a s s i n a d o   e l e t r o n i c a m e n t e ) 
M A U R E N   L A Z Z A R E T T I 

Secretaria de Estado de Meio Ambiente

Pelo INTERVENIENTE:

( a s s i n a d o   e l e t r o n i c a m e n t e ) 
M A U R E N   L A Z Z A R E T T I 

Conselho Estadual de Recursos Hídricos
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